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VII - doações em espécies 
feitas diretamente ao Fundo; 

VIII - outras receitas que ve-
nham a ser legalmente instituídas. 

§ 1° - A dotação orçamentária 
prevista para o órgão executar a Ad-
ministração Pública Municipal, respon-
sável pela. Assistência Social, será 

automaticamente transferida para a 
conta do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, tão logo sejam realiza-
das as receitas correspondentes. 

§ 2° - Os recursos que com-
põem - o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em 
conta especial sob a denominação -
Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS. 

Art. 3° - O Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS será gerido 
pela Fundação -Municipal de Desen-
volvimento Comunitário - FUMDEC 
sob orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

§ 1° - A proposta orçamentá-
ria do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS - constará do Plano 
Diretor do Município. 

§ 2° - O orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social -
FMAS integrará o orçamento da Fun-
dação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC. 

Art. 4° - Os recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social -
FMAS, serão aplicados em: 

I - Financiamento total ou par-
cial de programas, projetos e serviços 
de Assistência Pública Municipal res-
ponsável pela execução da Política de 
Assistência Social ou por órgãos con-
veniados; 

II - pagamento pela prestação 
de serviços a entidades conveniadas 
de direito público e privado para exe-
cução de programas e projetos espe-
cíficos do setor de assistência social; 

III - aquisição de material per-
manente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvi- 

mento dos programas; 

IV - construção, reforma, am-
pliação, aquisição ou locação de imó-
veis, para prestação de serviços de 
assistência social; 

V - desenvolvimento e aper-
feiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e 
controle das ações de recursos huma-
nos na área de assistência social; 

VI - desenvolvimento de pro- • 
gramas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área 
de assistência social; 

VII - pagamento dos benefícios 
eventuais, conforme o disposto no 
inciso I do art. 15 da Lei Orgânica da 
Assistência Social. 

Art. 5° - O repasse de recursos 
para as entidades e organizações de 
assistência social, devidamente regis-
tradas no CNAS, será efetivado por 
intermédio do Fundo Municipal de As-
sistência Social - FMAS, de acordo 
com critérios estabelecidos pelo Con-
selho Municipal de Assistência Social. 

Art. 6° - As contas e os relató-
rios do gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à 
apreciação do Conselho Municipial de 
Assistência Social - CMAS, mensal-
mente, de forma sintética e, anual-
mente, de forma analítica. 

Art. 7° - As despesas decorren-
tes desta lei correrão à conta de dota-
ções orçamentárias da Fundação Mu-
nicipal de Desenvolvimento Comuni-
tário - FUMDEC. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 7.531, DE 26 DE 

DEZEMBRO DE 1995 

"Cria o Fundo Municipal de 
Assistência Social e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica criado o Fundo 
Municipal de Assistência Social -
FMAS, instrumento de captação e 
aplicação de recursos, que tem por 
objetivo proporcionar recursos e meios 
para o financiamento das ações na 
área de Assistência Social. 

Art. 2° - Constituirão receita do 
Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS: 

I - Recursos provenientes da 
• transferência dos Fundos Nacional e 

Estadual de Assistência Social; 
II - dotações orçamentárias do 

Município e recursos adicionais que a 
lei estabelecer no transcorrer de cada 
exercício; 

III - doações, auxílios, contribu-
ições, subvenções e transferências de 
entidades nacionais e internacionais, 
organizações governamentais e não-
governamentais; 

IV - receitas de aplicações 
financeiras de recursos do Fundo, rea-
lizadas na forma da lei; 

V - as parcelas do produto de 
arrecadação de outras receitas própri-
as oriundas de financiamento das ati-
vidades econômicas, de prestação de 
serviços e de outras transferências 
que o Fundo Municipal de Assistência 
Social terá direito a receber por força 
da lei e de convênios no setor;. 

VI - produto de convênios fir-
mados com outras entidades financei-
ras; 
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DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de 
dezembro de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
Secretário Interino do 

Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de bliveira 

Maria Abadia Silva 
Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Projeto \ da lei n° 206/95, de autoria do 
Chefe dó Executivo) 

LEI N° 7.532, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 1995. 

"Cria do Conselho Municipal de 
Assistência Social e dá outras 
Providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - Fica criado o Conse-
lho Municipal de Assistência Social -
CMAS, órgão deliberativo, de caráter 
permanente e âmbito municipal. 

Art. 2° - Respeitadas as com-
petências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social: 

I - Definir as prioridades da 
política de assistência social; 

II - estabelecer as diretrizes a 
serem observadas na elaboração do 
Plano Municipal de Assistência. 

III - aprovar a Política Munici-
pal de Assistência Social; 

IV - atuar na formulaçOo de 
estratégias e controle da execução da 
política de assistência social; 

V - propor critérios para a pro-
gramação e para as execuções finan-
ceiras e orçamentárias do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, e fiscali-
zar a movimentação e a aplicação dos 
recursos; 

VI - acompanhar critérios para 
a programação e para as execuções 
financeiras e orçamentárias do Fundo 
Municipal de Assistência Social, e fis-
calizar a movimentação e aplicação 
dos recursos; 

VII - acompanhar, avaliar e 
fiscalizar os serviços de assistência 
prestados à população pelos órgãos, 
entidades públicas e privadas no mu-
nicípio; 

VIII - aprovar critérios de qua-
lidade para o funcionamento dos ser-
viços de assistência social públicos e 
privados no âmbito municipal; 

IX - aprovar critérios para ce-
lebração de contratos ou convênios 
entre setor público e as entidades que 
prestam serviços de assistência social 
no âmbito municipal; 

X - apreciar previamente os 
contratos e convênios referidos no 
inciso anterior; 

XI - elaborar e aprovar seu 
Regimento Interno; 

XII - zelar pela efetivação do 
sistema descentralizado e participativo 
de assistência social; . • 

XIII - convocar ordinariamente 
a cada 2 (dois) anos, ou extraordi-
nariamente, por maioria absoluta de 
seus membros, a Conferência Munici-
pal de Assistência Social, que terá a 
atribuição de avaliar a situação da 
assistência social, e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do sistema; 

XIV - acompanhar e avaliar a 
gestão dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e desempenho dos 
programas e projetos aprovados; 

XV - aprovar critérios de con-
cessão e valor dos benefícios eventu-
ais. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA E DO 

EUNCIONAMENIQ 

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3° - O Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS, terá a 
seguinte composição, garantindo a 
paridade entre entidade governamen-
tal e sociedade civil: 

I - Entidades Governamentais: 
a) 02 (dois) representantes da 

Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário; 

b) 01 (um) representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 

c) 01 (um ) representante da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

d) 01 (um) representante da 
Companhia de Obras e Habitação do 
Município de Goiânia; 

e) 01 (um) representante do 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia; 

f) 01 (um) representante da 
Secretaria Municipal de Finanças; 

g) 01 (um) representante de 
Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico; 

h) 01 (um) representante da 
Assessoria da Mulher; 

i) 01 (um) representante da 
Secretaria do Governo Municipal; 

j) 01 (um) representante do 
. órgão encarregado das ações federais 
vinculadas à área da Assistência So-
cial; 

I) 01 (um) representante do 
órgão encarregado das ações esta-
duais vinculadas à área da Assistência 
Social. 

II - Sociedade Civil: 
a) 01 (um) representante do 

Conselho Regional de Serviço Social 
(CRESS); 
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b) 01 (um) representante das 
Entidades que atuam com Criança 
Adolescente; 

c) 01 (um) representante de 
Entidades que atuam com idoso; 

d) 01 (um) representante do 
Movimento de Mulheres; 

e) 01 (um) representante das 
Entidades que atuam com Deficientes; 

f) 01 (um) representante da 
Universidade Católica de Goiás; 

g) 01 (um) representante do 
Sindicato dos Trabalhadores; 

h) 01 (um) representante das 
Entidades Patronais; 

i) 01 (um) representante das 
Associações Comunitárias; 

j) 01 (um) representante dos 
Albergues e Asilos. 

§ 1° - Cada titular do Conselho 
Municipal de Assistência 	Social - 
CMAS terá um suplente oriundo da 
mesma categoria representativa. 

§ 2° - Somente será admitida a 
1110 participação no Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS de entida-
des juridicamente constituídas e em 
regular funcionamento. 

§ 3° - A soma dos representan-
tes que tratam os incisos II, do presen-
te artigo não será inferior à metade do 
total de membros do Conselho Munici-
pal de Assistência Social - CMAS. 

Art. 4° - Os membros efetivos 
e suplentes do Conselho' Municipal de 
Assistência Social - CMAS serão no-
meados pelo Prefeito Municipal, medi-
ante indicação: 

I - Da autoridade estadual ou 
federal correspondente quanto às res- 

. 	pectivas representações; 
II - do único representante le-

gal das entidades nos demais casos. 
§ 1° - Os representantes do 

Governo Municipal serão de livre esco- 

. 	
lha do Prefeito. 

Art. 5° - A atividade dos mem-
bros do Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS reger-se-á pelas 
disposições seguintes: 

I - O exercício da função de 
Conselheiro é considerado serviço 
público relevante, e não será remune-
rado; 

II - os Conselheiros serão ex-
cluídos do Conselho Municipal de As-
sistência Social - CMAS e substituídos 
pelos respectivos suplentes em caso 
de faltas injustificadas a 3 (três) reuni-
ões consecutivas ou 5 (cinco) interca-
ladas; 

III - os membros do ConSelho 
Municipal de Assistência Social - 
CMAS poderão ser substituídos medi-
ante a solicitação da entidade ou au-
toridade responsável, apresentada ao 
Prefeito Municipal; 

IV - cada membro do Conselho 
Municipal de Assistência Social -
CMAS terá direito a um único voto na 
sessão plenária; 

V - as decisões do Conselho 
Municipal de Assistência Social - 
CMAS serão consubstanciados em 
resoluções. 

Art. 6° - Compõem a estrutura 
organizacional básica do Conselho 
Municipal de Assistência Social -
CMAS: 

- Presidência, a ser ocupada 
pelo titular da Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário -
FUMDEC; 

II - Vice-Presidência, exercida 
por um conselheiro escolhido na pri-
meira sessão ordinária; 

III - Secretária-Executiva, ocu-
pada por profissional indicado pelo 
Presidente da Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário; 

IV - Plenário, formado por to-
dos os conselheiros efetivos; 

V - Grupo de trabalho, com-
posto por determinação da Presidência 
ou do Plenário, dentre os conselheiros 
efetivos.. 

SEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 7° - O Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS terá seu 
funcionamento regido por regimento 
interno próprio e obedecendo as se-
guintes normas: 

I - Plenário como órgão de 
deliberação máxima; 

II - as sessões plenárias serão 
realizadas ordinariamente a cada mês 
e extraordinariamente quando convo-
cadas pelo Presidente ou por requeri-
mento da maioria dos seus membros. 

Art. 8°  - A Fundação Municipal 
de Desenvolvimento Comunitário -
FUMDEC, prestará o apoio adminis-
trativo necessário ao funcionamento 
do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, 

Art. 9° - Para melhor desem-
penho de suas funções o Conselho 
Municipal de Assistência Social - 
CMAS poderá recorrer a pessoas e 
entidades, mediante os seguintes cri-
térios: 

I - Consideram-se colaborado-
ras do Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS, as instituições 
formadoras de recursos humanos para 
a assistência social e as entidades 
representativas de profissionais e usu-
ários dos serviços de assistência social 
sem embargo de sua condição de 
membro; 

II - poderão ser convidados 
pessoas ou instituições de notória es-
pecialização para assessorar o Conse-
lho Municipal de Assistência Social -
CMAS em assuntos específicos. 

Art. 10 - Todas as sessões do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS serão públicas e pre-
cedidas de ampla divulgação. 

Parágrafo único - As resolu-
ções do Conselho Municipal de. Assis-
tência Social - CMAS, bem como os 
temas tratados em plenário de direto-
ria e comissões, serão objeto de ampla 
e sistemática divulgação. 

Art. 11 - O Conselho Municipal 
de Assistência Social elaborará seu 
Regimento Interno no prazo de 60 
(sessenta) dias após a promulgação da 
lei. 

Art. 12 - As despesas decor-
rentes desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias da 
Fundação Municipal de Desenvolvi-
mento Comunitário - FUMDEC. 

Art. 13 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

- GABINETE DO PREFEITO 
DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de 
dezembro de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
Secretário Interino do 

Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Projeto-de-Lei n° 207/95, de autoria 
do Chefe do Executivo) 

LEI N° 7.533, DE 26 
DE DEZEMBRO DE 1995 

"Dispõe sobre a criação, com-
petência e composição do 
Conselho Municipal de Habita-
ção". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica criado o Conse-
lho Municipal de Habitação do Muni-
cípio de Goiânia, nos termos do artigo 
23, parágrafo 1°, da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 2° - Compete ao Conselho 
Municipal de Habitação: 

I - Estabelecer diretrizes para 
a elaboração e desenvolvimento da 
Política Municipal de Habitação; 

II - deliberar e estabelecer 
normas quanto a aplicação dos recur-
sos do Fundo Municipal de Habitação, 
bem como apreciar e aprovar suas 
contas; 
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III - deliberar quanto a aplica-
ção das dotações orçamentárias desti-
nadas à habitação popular não inclu-
sas no Fundo Municipal de Habitação; 

IV - aprovar os programas de-
finidos pela Política Municipal de Habi-
tação, bem como os projetos destes\ 
resultantes; 

V elaborar e aprovar seu re-
gimento interno; 

VI - promover a cada dois 
anos o Fórum Municipal de Habitação; 

Art. 3° - No estabelecimento 
das diretrizes da Política Municipal de 
Habitação o Conselho Municipal de 
Habitação deverá observar, priorita- 
riamente: 

I - A urbanização, saneamento 
e regularização fundiária das áreas 
ocupadas por população de baixa ren-
da; 

II - o acesso a lotes mínimos 
dotados de infra-estrutura básica e 
servidos de transporte coletivo; 

III - o estimulo a processos de 
auto-construção e co-gestão; 

IV - o atendimento às áreas 
definidas como Zonas Especiais de 
Interesse Social; 

V - O incentivo a participação 
dos beneficiários na elaboração e exe-
cução dos projetos; 

Art. 4° O Conselho Municipal 
de Habitação será constituído por re- 
presentação paritária do Poder Execu-
tivo e Legislativo, representantes da 
sociedade civil e usuários, através dos 
seguintes membros: 

I - Um representante dos mo-
vimentos por moradia; 

II - um representante das coo-
perativas habitacionais; 

III - um representante dos 
movimentos de posseiros; 

IV - um representante dos 
movimentos comunitários; 

V - um representante das enti-
dades empresariais da construção ci-
vil: 

VI - um representante dos 
movimentos religiosos ligados à mo-
radia; 

VII - um representante das 
universidades; 

VIII - um representante das 
entidades de classe dos profissionais 
da área de habitação; 

IX - um representante dos in-
quilinos; 

X - um representante da Com-
panhia de Obras e Habitação do Mu-
nicípio de Goiânia; 

XI - um representante do Insti-
tuto de Planejamento Municipal de 
Goiânia; 

XII - um representante da Se-
cretaria do Meio Ambiente; 

XIII - um representante da Se-
cretaria do Solo Urbano; 

XIV - um representante do 
Departamento de Estradas de Roda- 

gem do Município de Goiâ-
nia/Companhia de Pavimentação do 
Município de Goiânia; 

XV - um representante da Se-
cretaria de Finanças; 

XVI - um representante da 
Procuradoria Geral do Município; 

XVII - um representante da 
Secretaria de Governo; 

XVIII - um representante da 
Câmara Municipal de Goiânia. 

Parágrafo 1° - As representa-
ções das entidades da sociedade civil 
deverão ser eleitas em assembléias 
especificamente convocadas para este 
fim e somente poderão participar 
aquelas que tenham por área de 
abrangência mínima o município de 
Goiânia. 

Parágrafo 2° - É vetado, nos 
casos dos incisos I e II, a eleição de 
mais de um representante por entida-
de. 

Parágrafo 3° - A indicação do 
membro titular deverá ser acompa-
nhada do respectivo suplente. 

Art. 5° - Os membros do Con-
selho Municipal de Habitação serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal para 
mandato de 2 (dois) anos, na forma 
estabelecida pela regulamentação 
desta lei. 

Parágrafo único - Os membros 
do Coriselho Municipal de Habitação 
não receberão remuneração de qual-
quer espécie, sendo entretanto, o 
exercício do cargo reconhecido como 
função pública relevante. 

Art. 6° - A COMOB - Compa-
nhia de Obras e Habitação do Municí-
pio de Goiânia será o órgão formula-
dor e executador da Política Municipal 
de Habitação. 

Art. 7° - O Poder Executivo 
regulamentará esta lei no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação. 

Art. 8° - A instalação e posse 
dos membros do Conselho Municipal 
de Habitação se dará, no máximo, até 
30 (trinta) dias após a regulamentação 
desta lei. 

Art. 9° - O Conselho Municipal 
de Habitação aprovará o seu Regi-
mento Interno, no máximo, até 60 
(sessenta) dias após sua instalação. 

Art. 10 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de  

dezembro de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
Secretário Interino do Governo 

Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barêa 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Projeto-de-lei n° 196/95, de autoria do 
Chefe do Executivo) 

LIEll CONPLEki,JEKTAR 

LEI COMPLEMENTAR N° 042, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

"Dispõe sobre alterações do 
Código Tributário Municipal, 
Lei n° 5.040, de 20 de novem-
bro de 1975 e dá outras provi-
dências". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO 
DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono a se-
guinte Lei Complementar: 

Art. 1° - Os dispositivos da Lei 
n° 5.040, de 20 de novembro de 1975, 
a seguir enumerados, passam a vigorar 
com a redação dada por esta Lei 
Complementar. 

"Art. 1° - Esta Lei estabelece às 
normas tributárias do Município de 
Goiânia, com fundamento na Constitui-
ção Federal, na Constituição do Estado 
de Goiás, na Lei Orgânica do Município 
de Goiânia e na Legislação Tributária 
Nacional". 

"Art. 3° - 

II - 
III - transmissão "inter vivos", a 

qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem corno ces-
são de direitos a sua aquisição". 

"Art. 5° - Contribuição de Me-
lhoria, decorrente de obras públicas". 

"Art. 7° - 
III - O patrimônio, a renda ou 

serviços dos partidos políticos, inclusi-
ve suas fundações. as entidades sindi-
cais dos trabalhadores, as instituições 
de educação e assistência social, sem 
fins lucrativos, observados os requisi- 
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tos fixados no artigo seguinte. 
4 7° A imunidade não abran-

gerá as Taxas e a Contribuição de 
Melhoria, devidas a qualquer título. 

"Art. 9° - 
§ 1° - Para os efeitos desta Lei, 

entende-se por zona urbana, toda a 
área assim definida por ato da adminis-
tração municipal, bem como a urbani-
zável ou de expansão urbana e ainda, 
as constantes de loteamentos destina-

dos à habitação, indústria, comércio, 
prestação de serviços e os destinados 
às atividades hortifrutigranjeiras e 
agropastoris. 

§ 2° - Na zona urbana definida 
neste artigo, deverá ser observado o 
requisito mínimo da existência de, pelo 
menos, 02 (dois) dos melhoramentos 
constantes dos incisos seguintes, 
construídos ou mantidos pelo poder 
público: 

I - meio-fio ou pavimentação, 
com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 
III - sistema de esgoto sanitá- 

rio; 
IV - rede de iluminação pública, 

com ou sem posteamento para distribui-
ção domiciliar; 

V - escola primária ou posto de 
saúde, a uma distância máxima de 03 
(três) quilómetros do imóvel considera-
do". 

"Art. 11 - 

IV - Os imóveis edificados, 
pertencentes às Associações de Bair-
ros, Centros Comunitários, Entidades 
Culturais ou Cientificas, quando usados 
exclusivamente nas atividades que 
lhes são próprias; 

V - Os imóveis pertencentes às 
Associações Representativas dos Ser-
vidores Municipais de Goiânia; 

VI - As chácaras e áreas desti-
nados à produção hortifrutigranjeiras e 
atividades agropastoris, que estejam 
cumprindo a sua destinação, provada 
com vistoria da repartição competente 
da Secretaria de Finanças; 

VII - os imóveis residenciais 
com área construída de até 10Orri 
(cem metros quadrados), edificados 
em terrenos com área de até 600m2  
localizados na 4° Zona Fiscal; 

VIII - os imóveis pertencentes 
às lojas e templos destinados às reuniões 
maçônicas; 

IX - o imóvel em que for esta-
belecida a Associação dos Exá 
Combatentes do Brasil-SeçãO de Goi-
ás, desde que comprovada a sua pro-
priedade em processo próprio; 

X - os imóveis pertencentes 
aos Ex-Combatentes do Brasil na Se-
gunda Guerra Mundial, extensivo o 
benefício às suas viúvas, enquanto 
perdurar o estado de viuvez, observa- 

dos os requisitos estabelecidos nas 
Leis 7.040, de 27 de dezembro de 1'991 
e Complementar n° 009, de 30 de de-
zembro de 1991". 

"Art. 13 - O valor venal dos 
imóveis será apurado com base. na 
Planta de Valores Imobiliários do Mu-
nicípio, aprovada anualmente pela 
Câmara Municipal, até 20 de dezembro 
do exercício que antecede ao lança-
mento, composta dos seguintes ane-
xos: 

I - Tabela dos valores genéri-
cos, por m2 (metro quadrado) dos ter-
renos; 

II - Tabela dos valores especi-
ais em ruas e avenidas, por m2  (metro 
quadrado) dos terrenos; 

III - Fatores correcionais dos 
terrenos, quanto à situação, topografia, 
pedologia, acesso, localização e gran-
deza em área (gleba); 

IV - Tabela de Avaliação das 
Edificações, quanto às características 
da estrutura, instalações hidro-sanitária 
e elétrica, cobertura, esquadria, piso, 
forro revestimentos e acabamentos 
internos e externos; 

V - Tabela de valores das edifi-
cações, por m2  (metro quadrado) e por 
zona fiscal; 

VI - Fatores correcionais das 
edificações, pelo seu estado de con-
servação". 

"Art. 14 - A Planta de Valores 
Imobiliários de que trata o artigo ante-
rior será elaborada anualmente, por 
comissão própria, designada pelo 
chefe do Poder Executivo e terá a se-
guinte composição: 

I - Representantes da Câmara 
Municipal de Goiânia; 

II - Um (1) representante da 
Secretaria de Finanças; 

III - Um (1) representante do 
Sindicato dos Corretores de Imóveis no 
Estado de Goiás; 

IV - Um (1) representante da 
Associação Comercial e Industrial do 
Estado de Goiás; 

V - Um (1) representante da 
Secretaria da Fazenda do Estado de 
Goiás, ligado ao Setor de Avaliação de 
Imóveis, para efeito do IHD - Imposto 
Sobre Herança e Doação; 

VI - Um (1) representante do 
Núcleo de Avaliação do ISTI - Imposto 
Sobre a Transmissão de Imóveis Inter 
Vivos; 

VII - Um (1) representante do 
Instituto de Planejamento Municipal; 

VIII - Um (1) representante do 
órgão de Defesa do Consumidor, 
PROCON - Programa de Defesa do 
Consumidor. 

Parágrafo único - Os trabalhos 
serão presididos pelo Coordenador da 
Receita Imobiliária". 

"Art. 15 - A representação de 
que trata o inciso I, do artigo anterior,  

será formada por um representante de 
cada bancada partidária com assento 
no Poder Legislativo". 

"Art. 16 - Inocorrendo a apro-
vação da lei de que trata o artigo 13, os 
valores venais serão os mesmos utili-
zados para cálculo do imposto do 
exercício imediatamente anterior, cor-
rigidos com base e limite no sistema de 
atualização monetária vigente". 

"Art. 24 - O imposto poderá ser 
pago.de uma só vez, com desconto de 
10% (dez por cento), quando o contri-
buinte satisfizer a obrigação até o seu 
vencimento, ou em 04 (quatro) parce-
las iguais ou ainda, em até 10 (dez) 
parcelas na forma, local e prazos defi-
nidos em calendário fiscal da Secreta-
ria de Finanças. 

Parágrafo único - O tributo 
lançado terá o seu valor revertido em 
UFIR". 

"Art. 28 - Aplicam-se à revisão 
do lançamento, as disposições do arti-
go 24". 

"Art. 32 - 
Parágrafo único - Quando se 

tratar de imóvel não edificado, o sujeito 
passivo deverá eleger o domicílio tribu-
tário, observadas as disposições do 
artigo 171". 

"Art. 37 - 
Parágrafo Único - Estende-se a 

mesma obrigatoriedade, aos parcela-
mentos não aprovados, sem que isso 
implique em reconhecimento de regu-
laridade". 

"Art. 42 - 

a) ... 
II - 53,43 (cinquenta e três e 

quarenta e três centésimo) UFIR, aos 

que deixarem de cumprir as disposi-
ções de que tratam o § 3° do artigo 22 
e os artigos 32 e 38 deste Código". 

"Art. 44 - Os débitos não pagos 
nos prazos regulamentares, ficarão 
acrescidos de juros moratórios, na 
forma estabelecida nesta Lei, nunca 
inferior a 1% (um por cento) ao mês, 
contados a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao vencimento do 
débito". 

"Art. 46 - 
I - 
II - 
III 
IV - 
V - Não se considera imóvel 

construído, aquele cujo valor da cons-
trução não alcançar a vigésima parte 
do valor venal do respectivo terreno, à 
exceção daquele de uso próprio, ex-
clusivamente residencial, cujo terreno, 
nos termos da lei específica, não seja 
divisível". 

"Art. 49 - Em nenhuma hipóte-
se, o valor do Imposto sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial urbana .será 
inferior a 71,24; 53,43; 35,62 e 17,81 
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UFIR, para os imóveis localizados, 
respectivamente nas 1°, 2°, 3°  e 4° 
Zonas Fiscais. 

Parágrafo único - As disposi-
ções deste artigo, não se aplicam aos 
boxes ou garagens das edificações 
residenciais, que serão tributados pelo 
valor mínimo de 17,81 (dezessete e 
oitenta e um centésimo) UFIR." 

"Art. 55 - 
VI - 
z) ex-combatentes do Brasil na 

Segunda Guerra Mundial, como defini t-
dos em lei especifica, executados como 
firma individual ou como profissional 
autônomo". 

"Art. 57 - 
§ 2° - 
I - estimativa, em caráter geral 

e especial, da receita de contribuinte 
com rudimentar organização e de difícil 
controle ou fiscalização. 

§ 9° - O contribuinte sujeito ao 
regime de estimativa fica obrigado a 
emitir notas fiscais de serviços e escri-
turá-las, na forma prevista nesta Lei e 
em seu Regulamento". 

"Art. 60 - O valor fixado por 
estimativa, não constituirá lançamento 
definitivo do imposto, ficando sujeito a 
posterior homologação pelo Fisco, 
ressalvados os casos de estimativa 
especial definida em Ato expedido pelo 
Secretário de Finanças". 

"Art. 62 - Quando os serviços a 
que se referem os itens 1, 4, 7, 24, 51, 
87, 88, 89, 90 e 91, da lista de serviços 
forem prestados por sociedades de 
profissionais, o imposto será calculado 
em função de cada estabelecimento e 
em quádruplo em relação a cada pro-
fissional habilitado, sócio, empregado 
ou não, que preste serviços em nome 
da sociedade, embora assumindo res-
ponsabilidade pessoal, nos termos da 
lei aplicável, desde que: 

V - seja o serviço prestado 
executado individualmente, sem con-
curso de outros profissionais; 

VI - tenham os seus atos 
constitutivos registrados nos respecti-
vos órgãos de classe a que pertencer o 
profissional, sócio ou não". 

"Art. 64 - Na prestação de ser-
viços a que se referem os itens 31, 33 
e 38 da lista, constante do artigo 52, o 
imposto será calculado sobre o preço 
cobrado, deduzidas as parcelas corres-
pondentes: 

a)  
b)  
Parágrafo único - O Regula-

mento poderá dispor ainda sobre a 
base de cálculo dos diversos itens 
constante da Lista de Serviços, obser-
vados os requisitos estabelecidos na 
legislação federal complementar e 
neste Código". 

"Art. 68 - 
V - pelo Município de Goiânia e  

suas Autarquias, Fundações, Empresas 
Públicas e Sociedades de Economia 
Mista, pelos serviços que lhes forem 
prestados, na forma e condiçõhs esti-
puladas em Ato Normativo do Secretá-
rio de Finanças. 

§ 	- 
§ 9° - A Secretaria de Finanças 

poderá celebrar convênios com as 
administrações direta e indireta esta-
dual e federal, inclusive suas empre-
sas, objetivando a retenção do imposto 
sobre serviços quando da prestação 
destes àqueles órgãos, na forma pre-
vista no inciso V, deste artigo. 

§ 10 - Os órgãos públicos mu-
nicipais, inclusive as empresas públi-
cas e sociedades de economia mista, 
na condição de responsáveis solidári-
os, que procederem a retenção do 
Imposto Sobre Serviços, relativo aos 
serviços que lhes forem prestados por 
terceiros, na forma prevista no inciso V 
deste artigo, deverão fornecer compro-
vante de recolhimento do tributo aos 
prestadores, ficando estes desobriga-
dos de seu recolhimento". 

"Art. 70 - 
VI - os serviços de diversões 

públicas de quaisquer natureza, pres-
tados por terceiros, em locais de que 
sejam proprietárias, administradoras ou 
possuidoras a qualquer título, as enti-
dades públicas e privadas". 

"Art. 71 - 

II - as atividades de transportes 
coletivos urbanos, por ônibus de pas-
sageiros, regularmente concedidos: 2% 
(dois por cento); 

III - os serviços constantes do 
item 2, do artigo 52, quando faturados 
para os institutos de previdência social 
oficiais: 2% (dois por cento); 

IV - demais atividades, quando 
exercidas na forma de empresas como 
definidas no inciso I, do artigo 53, e 
retenção na fonte, 5% (cinco por cen-
to), exceto os serviços a que se refere 
o inciso I, deste artigo, cuja aliquota 
será de 10% (dez por cento); 

V - profissionais autônomos, 
como definidos no inciso I, do. artigo 
53, na forma da tabela I, 	aixo: 

TABELA I - ISSQN 
PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

N' DE 
	

NATUREZA DA ATIVIDADE 	QUANTIDADE DE 

ORDEM 
	

UFIR 

01- 
	

Advogados, Analistas de Sis- 
temas, Arquitetos, Auditores, 
Dentistas, Engenheiros, Médi-
cos, inclusive Análises Clíni-
cas, Bioquímicos, Farmacêuti-
cos, Obstetras, Veterinários, 
Projetistas, Consultores, Atuá-
rios, Leiloeiros, Paisagistas, 
Urbanis- 
tas 	 35,62  

2- Psicólogos, Fonoaudiólogos, 
Jornalistas, Assistentes Soci-
ais, Economistas, Contadores, 
Analistas Técnicos, Administra-
dores de Empresas, Relações 
Públicas, e outros profissionais 
de áreas correlatas não especi- 
ficados neste item 	28,49 

3- Agenciadores de Propaganda, 
Agentes de Propriedade Indus-
trial, Artística ou Literária, 
Agentes e Representantes 
Comerciais, Assessores, Corre-
tores e Intermediários de Bens 
Móveis e Imóveis, de Seguros 
e Títulos Quaisquer, Decorado-
res, Demonstradores, Despa-
chantes, Enfermeiros, Guarda-
Livros, Organizadores, Pilotos 
Civis, Pintores em Geral 
(exceto em imóveis), Progra-
madores, Publicitários e Pro-
pagandistas, Relações Públi-
cas, Técnicos de Contabilida-
de, Fotógrafos, Administit4J-
res de Bens e Negócios, Auxi-
liares de Enfermagem, Peritos 
e Avaliadores, Protéticos 
(Prótese Dentária), Ortópticos, 
Tradutores, Intérpretes e Pro- 
visionais 	 21,37 

4- Alfaiates, Cinegrafistas, Dese-
nhistas Técnicos, Digitadores, 
Estenógrafos, Guias de Turis-
mo, Secretárias, Instaladores 
de Aparelhos, Máquinas e 
Equipamentos, Modistas, Pe-
dreiros, Motoristas, Recepcio-
nistas, Cantores, Músicos, 
Pintores, Restauradores, Escul-
tores, Revisores, Professores e 
outros profissionais asseme- 
lhados 	17,10 

5- Colocadores de Tapetes e Cor- 
tinas, Compositores Gráficos, 
Artefina listas, 	Datilógrafos, 
Fotolitografistas, Limpadores, 
Linotipistas, 	Lubrificadores, 
Massagistas e Assemelhados, 
Mecânicos, Motoristas Auxilia-
res, Raspadores e Lustradores 
de Assoalho, Taxidermistas, 
Zincografistas, Barbeiros, Ca-
beleireiros, Manicuras, Pedicu-
rosTratadores de Pele e outros 
Profissionais de Salão de Bele- 
za 	  14,25 

6- Amestradores de Animais, 
Cobradores, Desinfectadores, 
Encadernadores de Livros e 
Revistas, Higienizadores, Lim-
padores de Imóveis, Lustrado-
res de Bens Móveis, Profissio-
nais Auxiliares da Construção 
Civil e Obras Hidráulicas e ou- 
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tros profissionais assemelha- 
dos 	 11,40 

7- Taxistas Proprietários 	9,97 

8- Outros profissionais não previs-
tos nos itens anteriores, acima 
classificados: 
a) Profissionais de nível superi- 
or 	 24,22 
b) Profissionais de nível mé- 
dio 	  17,10 

c) Outros profissionais não 
classificados nos itens anterio- 
res 	 14,25" 

SEÇÃO VI 
DA APURAÇÃO, LANÇAMENTO E 

RECOLHIMENTO 

"Art. 72 - Salvo disposição em 
contrário, a apuração do imposto será 
feita com base na documentação fiscal 
e contábil do sujeito passivo, podendo 
o lançamento ser feito de ofício, pelo 
próprio contribuinte ou pelo responsá-
vel". 

"Parágrafo único - 

II - nas hipóteses previstas no 
artigo 59, quando se tratar de contribu-
intes enquadrados em regime de esti-
mativa, observado o disposto em ato 
próprio, expedido pelo Secretário de 
Finanças". 

"Art. 75 - O recolhimento do 
imposto será feito nos estabelecimen-
tos de crédito devidamente autorizados 
para tal fim, de conformidade com as 

disposições previstas neste Código e 
em Regulamento. 

Parágrafo único - Os contribu-
intes que não tiverem movimento eco-
nômico durante o mês, deverão, mes-
mo assim, apresentar as guias de reco-
lhimento negativadas, nas quais ve-
nham a indicar essa circunstância, até 
o 10° (décimo) dia do mês seguinte". 

"Art. 76.- 
§ 4° - Para efeito de cancela-

mento ou suspensão da inscrição, fica 
o contribuinte obrigado a comunicar à 
repartição competente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da ocorrência, a 
transferência e/ou venda do estabele-
cimento, bem como ainda, se for o 
caso, o encerramento ou suspensão 
das atividades. 

§ 5° - No caso de paralisação 
temporária da atividade, a suspensão 
não poderá ser feita retroativamente". 

"Art. 79 - 
§ 1° - No caso de desapareci-

mento ou extravio de livros e outros 
documentos fiscais, fica o contribuinte 
obrigado a comunicar o fato à reparti- 

ção competente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, após o ocorrido, instruindo com 
exemplares de jornal local, ou impren-
sa oficial, publicado por 3 (três) vezes 
consecutivas, sob pena das penalida-
des cabíveis. 

§ 2° - Quando o documento 
fiscal for cancelado, conservar-se-ão 
no talonário ou formulário todas as 
suas vias, com declaração expressa 
dos, motivos que determinaram o can-
celamento, com referência, se for o 
caso, ao novo documento, emitido, sob 
pena de ser o mesmo desconsiderado 
pela fiscalização, tributando-se os valo-
res nele constantes. 

§ 3° - No interesse da fiscaliza-
ção e arrecadação dos tributos munici-
pais, os agentes fiscais poderão, medi-
ante termo, apreender todos os livros e 
demais documentos fiscais ou não, os 
quais serão devolvidos ao sujeito pas-
sivo, tão logo sejam concluídos os 
trabalhos de fiscalização e após a la-
vratura de Auto de Infração, se for o 
caso". 

"Art. 87 - Constitui sonegação, 
para os efeitos deste Código, a prática 
pelo contribuinte ou responsável de 
quaisquer atos previstos e definidos 

• como tal, nas Leis Federais nas 4.729, 
de 14 de julho de 1965 e 8.137, de 27 
de dezembro de 1990". 

"Art. 88 - 

IV - 
a) o valor equivalente 5,34 

(cinco e trinta e quatro centésimo) 
UFIR, aos que utilizarem notas fiscais 
em desacordo com as normas regula-
mentares ou após esgotado o prazo 
regulamentar de utilização, aplicável a 
cada nota ou documento fiscal. 

I) o valor equivalente a 5,34 
(cinco e trinta e quatro centésimo) 
UFIR, por mês, aos contribuintes que, 
sujeitos à apresentação de guias nega-
tivas, não o fizerem no prazo regula-
mentar. 

n) o valor equivalente a 53,43 
(cinquenta e três e quarenta e três 
centésimo) UFIR, pela não apresenta-
ção ou apresentação fora do prazo 
regulamentar da Demonstração de 
Informações Fiscais (DIF), 

o) o valor equivalente a 89,05 
(oitenta e nove e cinco centésimo) 
UFIR, pela não apresentação, no órgão 
próprio da Secretaria de Finanças, ou 
apresentação fora do prazo regulamen-
tar, do termo de estimativa a que esti-
ver obrigado o sujeito passivo e na 
forma estipulada em ato do Secretário 
de Finanças. 

p) o valor equivalente a 89,05 
(oitenta e nove e cinco centésimo) 
UFIR, pela não apresentação da REST 
(Relação de Serviços de Terceiros), na 
forma prevista no Regulamento deste 
Código". 

"Art. 89 - Incorrerão os contri-
buintes, além das multas previstas 
neste. Capitulo, em juros de mora inci-
dentes a partir do primeiro dia do mês • 
subsequente ao vencimento do débito, 
nunca inferior a 1% (um por cento) ao 
mês, na forma estabelecida nesta Lei, 
bem como correção monetária e outros 
encargos, inclusive custas e demais 
despesas judiciais, em caso de cobran-
ça executiva do débito". 

"Art. 90 - 
§ 1° - As multas moratórias de 

que trata este Capítulo incidirão a partir 
do primeiro dia após o do vencimento 
do imposto. 

§ 2°  - Quando da inscrição em 
Dívida Ativa, a multa de mora incidente 
sobre os créditos vencidos será de 
60%. (sessenta por cento), não se apli-
cando o-disposto no inciso 1, do artigo 
88 deste Código. 

§ 3° - Os percentuais fixados 
no inciso I do artigo 88, serão apliçados 
sobre o valor do tributo, acrescidos dos 
juros e outros encargos legais. 

§ 4° - Idêntico procedimento 
será aplicado às multas de natureza 
penais, de natureza disciplinatório ou 
formal, inclusive aos créditos delas 
decorrentes, quando pendentes e em 
liquidação, inscritos ou nãO em Dívida 
Ativa". 

"Art. 91 - 
§ 4° - As reduções previstas no 

"caput" deste artigo e em seu § 1°, não 
se aplicam às multas de natureza for-
mal, nem a prevista na alínea "d" e "e" 
do inciso I, do artigo 88, deste Código". 

"Art. 95 - 
§ 1° - Considera-se poder de 

polícia a atividade da administração 
pública municipal que, limitando ou 
disciplinando direitos, interesses ou 
liberdade, regi.'a a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de inte-
resse público, concernente à seguran-
ça, à higiene, ao meio-ambiente, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da 
produção e do mercado, ao exercício 
de atividades econômicas dependentes 
de concessão de autorização do poder 
público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos, no território do 
Município". 

"Art. 96 - 
§ 20  - 
a) „. 

h) Licença Ambiental 
§ 3°  - ..." 
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"Art. 97 - 

a) Se a atividade atende às 
normas concernentes à saúde, à higie-
ne, ao meio ambiente, à segurança, 
aos costumes, à moralidade e à ordem, 
emanadas do Poder de Polícia Munici-
pal, legalmente instituído". 

SEÇÃO IV 
DA TAXA DE LICENÇA PARA 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES 
POLUIDORAS, SONORA E VISUAL, 

INCLUSIVE DE MEIOS DE 
PUBLICIDADE EM GERAL 

"Art. 119 - Sujeito passivo da 
taxa é a pessoa física ou jurídica que 
explorar qualquer espécie de atividade 
emissora e/ou produtora de poluição 
sonora e visual, inclusive a exploração 
de meios de publicidade em geral, feita 
através de anúncio, ao ar livre ou em 
locais expostos ao público ou que, 
nesses locais, explorar ou utilizar, com 
objetivos comerciais, a divulgação de 
anúncios de terceiros". 

"Art. 120 - A taxa será calcula-
da por ano, mês, dia ou quantidade, de 
acordo com o que dispuser o calendá-
rio Fiscal e de conformidade com as 
tabelas anexas". 

"Art. 142 - 

"Art. 147 - A Taxa de Expedien-
te e Serviços Diversos tem como fato 
gerador, a utilização efetiva ou poten-
cial, de serviço público específico e 
divisível, prestado ao contribuinte ou 
posto à sua disposição. 

Parágrafo único - Sujeito pas-
sivo da taxa é o usuário do serviço, 
efetiva ou potencialmente, quando 
solicitado ou não". 

"Art, 179- ...  
§ 3° - Extingue-se com o de-

curso do prazo de 05 (cinco) anos, 
contados da data da efetivação do 
pagamento, o direita do contribuinte de 
pleitear a restituição". 

"Art. 182 - Comprovada a inca-
pacidade contributiva do sujeito passi-
vo, a Comissão Julgadora deverá con-
ceder remissão dos seguintes créditos 
tributários: 

I - de até 100% (cem por cen-
to), do valor da Contribuição de Melho-
ria; 

II - de até 100% (cem por cen-
to), do valor do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana e 
das Taxas a ele vinculadas. 

§ 1° - A remissão será conce-
dida, em quaisquer casos, atendendo: 

a) à situação sócio-econômica, 
financeira e familiar do contribuinte; 

b) às considerações de equida-
de, em relação 'às características pes-
soais e materiais de cada caso e às  

peculiaridades da zona, bairro ou setor 
a que pertencer o imóvel do contribuin-
te. 

§ 2° - A remissão de que trata 
este artigo não atinge: 

a) os possuidores de mais de 
um imóvel; 

b) os imóveis não destinados 
para fins habitacionais do proprietário 
ou de seus ascendentes ou descenden-
tes, até ao primeiro grau. 

§ 3° - A Comissão Julgadora de 
que trata o "caqui" deste artigo terá 
como membros, o Secretário de Finan-
ças ou seu representante, o Coordena-
dor da Receita Imobiliária, o Procura-
dor Geral do Município ou seu repre-
sentante e 01 (um) representante da 
Câmara Municipal. 

§ 4° - O julgamento dar-se-á 
após a instrução do pedido, em pro-
cesso regular, formalizado pelo Núcleo 
de Levantamento Sócio-Econômico, a 
quem compete, após analisar o pedido 
e realizar pesquisa sócio-econômico-
financeira, formular despacho funda-
mentado, recomendando o julgamen-
to". 

SEÇÃO IX 
DO PARCELAMENTO 

"Art. 186 - Poderá ser concedi-
do, pela autoridade competente, parce-
lamento dos débitos tributários, na 
forma que dispuser o Regulamento. 

§ 6° - Não se beneficiam do 
disposto no parágrafo 4° deste artigo, 
os contribuintes responsáveis solidários 
e retentores de imposto na fonte, bem 
como as empresas sujeitas ao Imposto 
Sobre Vendas a Varejo de Combustí-
veis Líquidos e Gasosos". 

"Art. 187 - 
§ 1° - O parcelamento poderá 

ser concedido em até 24 (vinte e qua-
tro) parcelas mensais, desde que ne-
nhuma delas seja inferior ao valor de 
53,43 (cinquenta e três e quarenta e 
três centésimo) UFIR. 

"Art. 194 - 
Parágrafo único 
I - Pela citação pessoal do 

devedor, feita judicialmente ou pela 
notificação administrativa". 

"Art. 196 - O recebimento de 
créditos tributários, constantes de Cer-
tidões da Dívida Ativa, será feito à 
vista de guias de recolhimento expedi-
das pela Secretaria de Finanças, ou 
quem a mesma delegar poderes para 
tanto". 

"Art. 200 - É solidariamente 
responsável com o servidor, quanto à 
reposição das quantias relativas à re-
dução da multa e juros de mora menci-
onados no artigo anterior, a autoridade 
superior que autorizar aquelas conces-
sões, salvo se o fizer em cumprimento 
de mandado judicial. 

Parágrafo único - A autoridade 
superior que comprovadamente de-
terminar a dispensa de quaisquer dos 
acréscimos legais, previstos no artigo 
anterior, responderá pelo pagamento 
da quantia dispensada, ficando ainda 
sujeita às penalidades civis e criminais, 
se comprovada a existência de dolo, 
fraude ou má-fé. 

"Art. 201 - Compete à Secreta-
ria de Finanças, a inscrição, a cobran-
ça amigável a expedição da Certidão 
da Divida Ativa e, à Procuradoria Geral 
do Município, o acompanhamento e a 
cobrança executiva. 

§ 1° - Compete à Procuradoria 
Geral do Município, através da Sub-
Procuradoria da Fazenda Municipal, a 
coordenação geral da cobrança execu-
tiva, como legítima representante da 
Fazenda Municipal. 

§ 2° - No exercício da compe-
tência de que trata o parágrafo anteri-
or, a Procuradoria Geral do Município 
poderá firmar convênios com pessoas 
jurídicas de direito privado, com expe-
riência comprovada na área, objetivan-
do agilizar e reduzir os custos da co-
brança executiva. 

§ 3° - O Chefe do Poder Exe-
cutivo estabelecerá, em regulamento, 
condições e critérios para celebração 
dos convênios de que trata o parágrafo 
anterior". 

"Art, 206 - Esse Título dispõe 
sobre a fase contraditória do procedi-
mento administrativo, de determinação 
da exigência do crédito fiscal do Muni-
cípio, decorrente de impostos, taxas e 
Contribuição de Melhoria, e consultas 
para esclarecimento de dúvidas quanto 
ao entendimento e aplicação deste 
Código e da Legislação Tributária Su-
pletiva e .a execução administrativa das 
respectivas decisões". 

"Art. 212 - 
II - se por carta, na data do 

recibo de volta, ou se for omitida, 15 
(quinze) dia após a data da entrega da 
carta à agência postal; 

III - se por edital, 15 (quinze) 
dias após a sua publicação". 

"Ari. 215 - O auto de infração 
será lavrado por servidor competente, 
sendo instruído com os elementos ne-
cessários á fundamentação da exigên-
cia e conterá obrigatoriamente: 

II - 
VII - ..." 
"Art. 221 - A impugnação, que 

terá efeito suspensivo, será apresenta-
do pelo contribuinte, sob pena de pe-
rempção, no prazo de 15 (quinze) dias 
da intimação da exigência". 

"Art. 228 - Decorrido o prazo 
para impugnação, sem que o contribu-
inte a tenha apresentado, será ele 
considerado revel, lavrando-se o res-
pectivo termo declaratório e julgado 



revel pela autoridade de 1° Instância, 
permanecendo o processo no órgão 
competente de controle, por 15 
(quinze) dias contados ,da notificação 
do autuado, para o pagamento ou re-
curso, na forma do parágrafo único 
deste artigo. 

Parágrafo único - Da decisão 
proferida em processo julgado à revelia 
em Primeira Instância, caberá recurso 
para exame, exclusivamente, de maté-
ria relativa ao direito, sendo apreciadas 
apenas as provas documentais apre-
sentadas". 

"Art. 232 - 

II - 

Parágrafo único - São de com-
petência privativa do Secretário de 
Finanças, as decisões de equidade, 
que se darão somente em casos espe-
ciais, para débitos espontâneos ou não, 
restringindo-se à dispensa de multa 
moratória e serão preferidas, obser-
vando-se o seguinte: 

a) a competência atribuída 
através de valores estabelecidos no § 
2° do artigo 237 e do 245, na apuração 
do pedido de aplicação da equidade, 
quando anterior à decisão condenató-
ria; 

b) as informações contidas nos 
autos, sobre os antecedentes do con-
tribuinte, relativas ao cumprimento de 
suas obrigações tributárias; 

c) os casos de reincidência, 
sonegação dolosa, fraude ou conluio, 
que serão elementos determinantes de 
indeferimento do processo". 

"Art. 234 - O processo será 
julgado no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da entrega no órgão Incumbido 
do julgamento, salvo causa Impeditiva 
justificada". 	 • 

"Art. 237 - 
§ 1° - O órgão preparador dará 

"ciência" da decisão ao contribuinte, 
intimando-o, quando for ó caso, a 
cumpri-la no prazo de 15 (quinze) dias, 
na forma do disposto nos artigos 210 e 
211. 	• 

§ 2° - Da decisão condenatória 
de Primeira Instância, no valor de até 
1.781,00 (um mil, setecentos e oitenta 
e um) UFIR, poderá o contribuinte, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
ciência, Ingressar nesta com o pedido 
de aplicação de equidade, caso em 
que deverá recolher o débito em até 5 
(cinco) dias após a decisão proferida 
pelo Secretário de Finanças. 

§ 3° - O pedido de equidade 
mencionado no parágrafo anterior não 
impede o contribuinte de interpor o 
recurso voluntário à Segunda Instância, 
na forma prevista no artigo 241, desta 
Lei". 

"Art. 239 - A autoridade de 
Primeira Instância recorrerá de oficio, 
sempre que a decisão exonerar o con- 

tribuinte do pagamento de crédito tribu-
tário de valor originário equivalente a 
356,20 (trezentos e cinquenta e seis e 
vinte centésimo) UFIR, vigente à épo-
ca da decisão". 

"Art. 241 - Da decisão proferida 
em processos contenciosos de Primei-
ra Instância, caberá recurso voluntário 
à Junta de Recursos Fiscais, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias contados da 
ciência da intimação". 

"Art. 244 - O acórdão proferido 
pela Junta de Recursos Fiscais, no que 
tiver sido objeto de recurso, substituirá 
a decisão proferida em Primeira Ins-
tância". 

"Art. 245 - 'E de 15 (quinze) 
dias, contados da ciência da intimação, 
o prazo para cumprimento da decisão 
de Segunda Instância, e de 15 (quinze) 
dias para o ingresso de pedido de apli-
cação de equidade de decisão conde-
natória no valor acima de 1.781,00 (um 
mil setecentos e oitenta e um) UFIR, 
caso em que o contribuinte deverá 
recolher o débito em até 5 (cinco) dias, 
da "ciência" da decisão do Secretário 
de Finanças". 

"Art. 247 - Das decisões de 
equidade proferidas pelo Secretário de 
Finanças, na forma estabelecida no 
parágrafo único e alíneas, do artigo 
232, não caberá recurso administrati-
vo". 

CAPITULO IV 
DAS RESCISÕES 

"Art. 248 - As decisões de méri-
to de 1° e 2° Instâncias poderão ser 
rescindidas no prazo de 01 (um) ano, 
após a sua definitividade e antes de 
instaurada a fase judicial de execução". 

"Art. 249 - A rescisão poderá 
ser pedida à Junta de Recursos Fiscais 
pelo contribuinte, pela autoridade jul-
gadora de Primeira Instância ou pela 
autoridade competente administradora 
do tributo, quando: 

II - 
III - 
IV - houver manifesta diver-

gência entre as decisões e a jurispru- • 
dência dos Tribunais do País". 

"Art. 250 - Não se conhecerá 
do pedido de rescisão, nos casos em 
que: 

II - ..." 
"Art. 254 - 

§ 1° - Estende-se o direito de 
consulta, a qualquer pessoa física ou 
jurídica de direito público e privado, 
inclusive aos órgãos da administração 
municipal, desde que mantenham 
qualquer relação ou interesse com a 
legislação tributária. 

§ 2° - A consulta será dirigida 
ao órgão competente da administração 
tributária, ao qual caberá a resposta. 

§ 3° - A resposta da consulta 
que exonerar o contribuinte de obriga-
ção tributária será imediatamente co-
municada à Assessoria do Contencioso 
Fiscal, para efeito de apreciação e 
julgamento em Primeira Instância e, 
caso mantida a resposta recorrer-se-á 
de ofício à Junta de Recursos Fiscais". 

"Art. 256 - Nenhum procedi-
mento fiscal será instaurado contra o 
contribuinte, relativamente à espécie 
consultada, a partir da apresentação da 
consulta, até o 15° (décimo quinto) dia 
subsequente à data da ciência". 

"Art. 260 - Quando a resposta à 
consulta acarretar em exigibilidade de 
obrigação tributária, cujo fato gerador 
já houver ocorrido, a autoridade com-
petente, ao notificar ao Interessado da 
conclusão, determinará o cumprimento 
da mesma, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da ciência. 

§ 1° - É facultado ao interessa-
do que discordar da exigência constan-
te do "caput" deste artigo, apresentar 
razões fundamentadas à Primeira Ins-
tância, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, pedindo revisão. 

§ 2° - O consulente poderá 
recorrer da decisão de Primeira Ins-
tância, à Junta de Recursos Fiscais, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da ciência". 

''Art. 283 - 
Parágrafo único - Ressalvada a 

hipótese no parágrafo único do art. 
260, a solução dada à consulta será 
adotada no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, pelo consulente, conta-
dos da data da "ciência" da resposta". 

"Art. 268 - Os débitos de qual-
quer natureza para com o Município, 
quando pagos após o vencimento, 
serão atualizados monetariamente, na 
data do efetivo pagamento, com base 
nos coeficientes e critérios fixados pelo 
Ministério da Fazenda, aplicáveis aos 
créditos tributários vencidos da União. 

§ 1° - As modificações introdu-
zidas pela União nos critérios dos cál-
culos do indexador, serão automatica-
mente adotadas pelo Município e dis-
ciplinadas em Ato do Secretário de 
Finanças. 

§ 2° - Igual procedimento será 
aplicável na correção e atualização da 
Unidade Fiscal de Referência UFIR". 

"Art. 274 - No processo de co-
brança dos tributos municipais, o valor 
a ser lançado, em hipótese alguma 
poderá ser inferior ao custo de seu 
lançaMento". 

"Art. 275 - Os valores expres-
sos em Reais, referentes às Tabelas 
das Taxas poderão ser atualizados 
quando necessário, na forma prevista 
na legislação aplicável à matéria. 

Parágrfo único - A alteração 
far-se-á por ato do Secretário de Fi-
nanças, até 31 de dezembro de cada 
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ano, com base nos critérios adotados 
pelo Governo Federal para correção de 
seus tributos". 

"Art. 277 - É facultado ao Pre- 
feito celebrar transação sobre créditos 
tributários, tendo em vista o interesse 
dk. Administração, na forma e condi-
ções estabelecidas em Regulamento. 

§ 1° - A transação será efetu-
ada mediante o recebimento de bens, 
inclusive serviços, em pagamento de 
tributos municipais, cujos débitos, apu-
rados ou confessados, se referirem, 
exclusivamente, a períodos anteriores 
ao pedido. 

§ 2° - Se o valor do bem ofe- 
recido pelo contribuinte for superior ao 
do débito, a diferença poderá ser leva-
da a seu crédito, para utilização no 
pagamento do tributo que lhe deu ori-
gem. 

§ 3° - Quando se tratar de bens 
imóveis, somente poderão ser objeto 
de negociação aqueles situados no 
Município de Goiânia e desde 'que o 
valor venal lançado no exercício seja 
pelo menos igual ao crédito a extinguir 
no momento em que se efetivar a tran-
sação. 

§ 4° - Se o valor dos bens ofe- 
recidos em pagamento for inferior ao 
crédito do Município, caberá ao deve-
dor completar o pagamento em dinhei-
ro, de uma só vez ou parceladamente, 
conforme dispuser o Regulamento. 

§ 5° - Em menhuma hipótese 
será admitida transação cujo imóvel 
alcance valor superior ao dobro do 
débito. 

§ 6° - A aceitação de bens 
imóveis fica condicionada, tendo em 
vista a detinação a lhes ser dada, à 
necessidade, ao interesse e à conveni-
ência do Município". 

Art. 2° - As tabelas para o cál-
culo das Taxas do Município, passam a 
ser as constantes desta Lei. 

Art. 3° - O parágrafo único do 
artigo 3° da Lei 8.031, de 02 de agosto 
de 1983, fica renumerado para 1°, 
acrescendo-se ao mencionado artigo, o 
parágrafo 2°. 

"Art. 3° - 
§ 1° - 
§ 2°  - Quando a execução de 

obra de pavimentação for realizada em 
uma única via, o cálculo da contribui-
ção de melhoria será feito, levando-se 
em conta a largura da via e a testada 
dos imóveis lindeiros". 

Art. 4° - A taxa de licença am- 
biental ora instituída no § 2°, alínea "h", 
do artigo 96 da Lei n° 5,040, de 20 de 
novembro de 1975, será calculada de 
acordo com a tabela anexa a esta Lei. 

Art. 5° - As aliquotas aplicáveis 
ao Imposto Sobre a Propriedade Pre-
dial e Territorial Urbana (IPTU), são as 
constantes da lei n° 5.040/75, com 
alterações posteriores. 

Art. 6° - Observado o disposto  

no artigo 7°, da Lei n° 5.172, de 29 de 
outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional, o Município de Goiâ@la, atra-
vés da Secretaria de Finanças, poderá 
na forma que dispuser Decreto do Exe-
cutivo, celebrar convênios, acordos, 
bem como, ainda, praticar quaisquer 
outros atos necessários, objetivando 
viabilizar a cobrança de tributos muni-
cipais, tanto na esfera administrativa 
como judicial. 

Art. .7° - O parágrafo primeiro 
do artigo 9°, da lei n° 6.733, de 22 de 
março de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"A rt . 9° ... 
§ 1° - Para efeito de fixação do 

valor tributável, será utilizada a Planta 
de Valores Genéricos do Município de 
Goiânia, devidamente atualizada". 

Art. 8° - Os valores de referên-
cia expressos em UVFG na legislação 
municipal serão convertidos em UFIR, 
em conformidade com o disposto na 
legislação federal aplicável à espécie. 

§ 1° - Para a conversão referi-
da no "caput" deste artigo uma UFIR 
equivalerá a 17,81 (dezessete inteiros 
e oitenta e um centésimos) unidades 
de UFIR. 

§ 2° - Os valores expressos em 
UFIR deverão ter no máximo duas 
casas decimais, sendo desconsidera-
dos os algarismos a partir da terceira 
casa decimal em diante. 

§ 3° - Igual procedimento será 
aplicado aos créditos da Fazenda Pú-
blica Municipal, tributários ou não, ins-
critos ou não em Dívida Ativa. 

Art. 9° - Observado o disposto 
na Lei n° 5.040/75, com alterações, a 
partir de 1° de janeiro de 1996, os 
créditos vencidos da Fazenda Pública 
estarão sujeitos à incidência de juros 
moratórios, calculados tomando-se 
como base a taxa média de captação 
de recursos do Governo Federal atra-
vés dos títulos da Dívida Mobiliária 
Federal Interna, especificamente a 
taxa do Sistema Especial de Liquida-
ção e Custódia-SELIC. 

§ 1° - Os juros a que se refere 
o "caput" deste artigo, incidirão a partir 
do primeiro dia do mês subsequente ao 
vencimento do débito. 

§ 2° -'0 percentual dos juros a 
ser aplicado a cada mês tomará como 
base, a taxa de juros do mês preceden-
te. 

§ 3° - A Secretaria de Finanças.  
divulgará, periodicamente, tabela com 
os fatores acumulados de juros de 
modo a operacionalizar a sua cobrança 
pela rede bancária. 

§ 4° - Os juros previstos no 
"caput" deste artigo não poderão ser 
inferiores a 1% (um por cento) ao mês. 

§ 5° - Não afastam a incidência 
de juros a apresentação de: 

I - consulta ou pedido de reco- 

nhecimento de isenção, imunidade ou 
não incidência; 

II - impugnação ou recurso de 
processo fiscal. 

Art. 10 - Os juros incidentes 
sobre os créditos objeto de parcela-
mento ou reparcelamento protocolados 
a partir de 1° de janeiro de 1996, serão 
apurados na seguinte forma: 

I - até à data do pedido de par- 
celamento, os juros serão calculados 
sobre o tributo em moeda corrente, 
acrescidos de todos os encargos ao 
principal da dívida, cuja data de refe-
rência passará, para todos os efeitos 
legais, a ser a da entrada do pedido de 
parcelamento; 

II - entre a data de referência 
citada no inciso I e a do efetivo paga-
mento de cada parcela, os juros serão 
calculados sobre o montante apurado, 
na forma do inciso anterior. 

Art. 11 - Os juros incidentes 
sobre os créditos objeto de parcela-
mento ou reparcelamento requerido 
junto à Secretaria Municipal de Finan-
ças no período de 09 de agosto a 31 de 
dezembro de 1995, serão calculados a 
partir de 1° de janeiro de 1996, até a 
data do efetivo pagamento de cada 
parcela, tendo por base o principal, 
representado pelo saldo remanescente, 
convertido em moeda corrente e na 
forma estabelecida no artigo 9°, desta 
Lei, a ele integrando-se os demais 
encargos. 

Parágrafo único - A data de 
referência do saldo remanescente do 
crédito mencionado no "caput" deste 
artigo será fixada, para todos os efeitos 
legais, em 1° de janeiro de 1996, com 
a incorporação ao principal de todos os 
encargos da dívida ocorridos até 
àquela data. 

Art. 12 - No caso de parcela- 
mento ou reparcelamento que, embora 
solicitado no final do exercício de 1995, 
cuja fração ou parcela inicial for paga 
no início de 1996, o cálculo do montan-
te da dívida a parcelar será efetuado 
de acordo com as disposições dos 
artigos 8° e 9°, aplicando-se as multas 
previstas nos artigos 42, I, "a" e "b", 88, 
I e 142, I, do Código Tributário Munici-
pal, alterados por esta Lei. 

Art. 13 -.Na hipótese de inter- 
rupção do parcelamento ou reparcela-
mento requerido junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, ao saldo deve-
dor expresso em moeda corrente, será 
agregado, para fins de inscrição em 
dívida ativa, o complemento da multa 
de mora até o limite de 60% (sessenta 
por cento), sobre o saldo remanescente 
do tributo, acrescido dos juros de mora 
ocorridos até à data de paralisação do 
pagamento, se ocorrido. 

Art. 14 - O crédito tributário 
referente ao Imposto Sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), constante de guias expedidas e 



triteWtikN 1..toid, 	 • tiArtiV4-5L1rnnwsnu.itt,iewi.,:'s,i 

relativas ao exercício de 1995, conti-
nua a ser regido pela legislação vigen-
te à época do lançamento, até o último 
prazo previsto na guia, para efeito de 
pagamento do tributo. 

§ 1° - O crédito referido no 
"caput" deste artigo será convertido em 
UFIR, nos termos do artigo 9°, desta 
Lei. 

§ 2° - A conversão em moeda 
corrente, far-se-á pelo valor da UFIR 
vigente na data do pagamento. 

Art. 15 - Ao crédito a que se 
refere o artigo anterior, não pago até o 
último dia do prazo previsto em lei e 
constante da guia de recolhimento, 
aplicar-se-ão as disposições dos arti 
gos 9° desta Lei e 42, inciso 1, alíneas 
"a" a "e" do Códito Tributário Municipal, 
com a redação dada por esta. 

§ 1° - A conversão do principal 
em UFIR, far-se-á, nos termos dos 
artigos 9° e 14 desta Lei. 

§ 2° - A conversão em moeda 
corrente será feita cóm base no valor 
da UFIR vigente em 1° de janeiro de 
1996 ou na data do primeiro vencimen-
to de cada cota, se posterior. 

§ 3° - Juros a que se refere o 
artigo 9°, incidirão retroativamente a 1° 
de janeiro de 1996 ou à data do primei-
ro vencimento de cada cota, se poste-
rior. 

Art. 16 - As disposições conti-
das nos artigos 8° a 11, não se apli-
cam: 

I - aos créditos consolidados 
até 08 de agosto de 1995, em decor-
rência de parcelamento ou reparcela-
mento requeridos junto à Secretaria de 
Finanças; 

11 - aos parcelamentos da Dívi-
da Ativa requeridos até 31 de dezem-
bro de 1995; 

III - aos impostos cuja base de 
cálculo tenha fixada por estimativa, 
através de Ato próprio do Secretário de 
Finanças, emitida até 31 de dezembro 
de 1995. 

§ 1° - Os valores expressos em 
UVFG, referidos nos incisos 1, II e III 
deste artigo, serão convertidos em 
UFIR nos termos do artigo 8°, desta 
Lei. 

§ 2° - No caso de interrupção 
de parcelamento a que se refere o 
inciso 1 e II do "caput" deste artigo, o 
saldo devedor será convertido em mo-
eda corrente, tornando-se por base a 
UFIR correspondente a 1° de janeiro de 
1996. • 

§ 3° - Excluem-se das disposi-
ções do "caput" deste artigo, os crédi-
tos que, convertidos em moeda corren-
te, como disposto no parágrafo anteri-
or, tiverem o pagamento suspenso. 

Art. 17 - Na hipótese de rever-
são futura dos efeitos da desindexação 
referida na Medida Provisória n° 1.138, 
de 28 de setembro de 1995, ou no 
dispositivo legal que a suceder, fica 
autorizado o Poder Executivo a realizar 
totalmente a reversão análoga. 

Parágrafo único - Fica autori-
zado o Poder Executivo, a partir de 1° 
de janeiro de 1996, a proceder as alte-
rações descritas nesta Lei. 

Art. 18 - Ficam revogados os 
seguintes dispositivos de Leis: Lei 
Complementar n° 013, de 21 de julho 
de 1992; o artigo 7°, Incisos 1 e II e seu 
parágrafo único, bem como os artigos 
9° e 10, todos da Lei Complementar n° 
09, de 30 de dezembro de 1990, os 
parágrafos 3° a 11, do artigo 12, deste 
Código, alterados pelas Leis Comple-
mentares n° 001/90, 005/91 e 009/91; 
Lei Complementar n° 034, de 19 de  

setembro de 1995; a alínea "a" do arti-
go 1° e seu parágrafo único, e artigo 3°, 
todos da lei n° 7.040, de 27 de dezem-
bro de 1991; as Leis ordinárias n°s 
7.272, de 30 de dezembro de 1993 e 
7.360, repristinadas com alterações por 
esta Lei Complementar, e demais dis-
posições em contrário. 

Art. 19 - Esta Lei será consoli-
dada no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação e 
Regulamentada em até 120 (cento e 
vinte) dias, contados da vigência. 

Art. 20 - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, pro- 

duzindo seus efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 1996. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
• GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de de-

zembro de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO FERREIRA LEITE 
Secretário Interino do Governo 

Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Rêgo 

José Carlos de Almeida Debrey 
(Projeto-de-Lei Complementar n° 
030/95, de autoria do Chefe do Execu-
tivo) 

1° e 2"Zonas 

132,20 
190,95 
264,40 

TABELAS.  

TABELAS PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE LICENÇAS, DE 

EXPEDIENTES, SERVIÇOS DIVERSOS E SERVIÇOS URBANOS 

TABELA 1 

PERMANÊNCIA POR DIA, POR 
MÊS, ANO E ZONAS FISCAIS 

Inferior 1 (um) mês 
De 01(um) a 02(dois) meses 
Acima de 02 (dois meses) 

QUANTIDADE DE UFIR 

3'Zona 4'Zona 

44,06 17,81 
66,11 26,71 
88,14 35,62 

TABELA IV 

TABELA V 

LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DE COMÉRCIO OU ATIVIDADE 

EVENTUAL OU AMBULANTE 

  

TABELA 11-13 

PERÍODO QUANTIDADE DE UFIR 

   

TABELA III 

LICENÇA DEVIDA POR CIRCOS, PARQUES DE DIVERSÕES E 

SIMILARES 

Por dia 
Per mês 
Pcr ano 

3, 56 

15,50 
75,70 

   

7•AI3ELA 11 

TABELA 11-A 



PERÍODO 	 QUANTIDADE DE 
UFIR 

NAS VIAS E LOGRADOUROS PUIU,: 
11AMBULAINTE 
-por dia e por m2 ou fração. 
-Por fies e por m2 ou fração. 
-Por ano e por m2 ou fração. 
2)- NASFEIKISLIVRES: 
-Por mós e por metro quadrado 
ou fração. 	  
-Por ano e por metro quadrado 
ou fração 	  
3) - PIT DOGS, LANCHES E 

-Por mês e por metro quadra- 
do ou fração 	  

-Por ano e por metro quadra- 
do ou fração 	  

-Por ano, em horário espe- 
cial 	  

-For ano por metro quadrado 
ou fração, por ocupação de 
de rix,sar e cadeiras . . . . 

11-FEIRASESPECIA1.S 
-Pua Me3 e por metro quadra- 
do ou fração .. 	. 	. 
-Por ano e metro quadrado ou 
fração 	  
5) - MERCADOS MUNICIPAIS: 
-Por mês e por metro quadrado 
ou fração 	  
-Por ano e por metro quadrado 
ou fração 	  
u) - BANCAS DE REVISTAS E 
SIMILARES: 

Met, 4. AU: VLS 
-Por ano e m2 ou fração . . 

0,74 
7,74 
30,73 

7,74 

20,05 

6,23 

66,78 

35,62 

35, Ç.2 

5,16 

25,62 

11,13 

42,08 

6,23 
66,78 

10MorS0,8110:1101,!1f1 
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TABELA VI 
LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DL ÁREAS EM VIAS E 

LOGRADOUROS púni.lcos 

TABELA VII 

LICENÇA AMBIENTAL 

LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EFETIVA 

E POTENCIALMENTE CAUSADORES DE RISCO, DANO E 

POLUIÇÃO AO MEIO AMBIENTE. 

PORTE 	I 	GRAU POLUIÇÃO 
	

I UFIR 

PEQUENO 
	

141,62 

PEQUENO 	 MEDIO 
	

171,43 

ALTO 
	

223,62 

PEQUENO 
	

201,25 

M! .10 	 MÉDIO 
	

326,33 

ALTO 
	

441,67 

PEQUENO 
	

283,21 

GRANDE 	 MÉDIO 
	

380,17 

ALTO 
	

521,79 

EXCEPCIONAL 	RESOLUÇÃO CORRIA 
	

895,16 

TABELA VIII  

TABELA IX 

LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES 

PRODUTORAS,E/OU EMISSORAS DE POLUIÇÃO SONORA 

EM BARES, RESTAURANTES, BOATES E SIMILARES, 

SHOWS, AUTOMÓVEIS, IGREJAS E EVENTOS EM GERAL, 

POR QUALQUER PROCESSO 

N° DE 

ORDEM 

ESPÉCIE DE VEICULO QUANTIDADE 

DE UFIR 

01 Alto falante, rádio, vitrola 

e congéneres, por aparelho e 

por ano, quando permitido, no 

interior de 

estabelecimentos comerciais, 

industriais e profissionais. 

213,72 

02 Idem, por aparelho e por mês, 

quanto instalados em veículos 
puro fim; de publicidade ou 

divulgação 	 . 

35,62 

03 Propaganda por meio de 

conjunto musicais por dia. 

17,8111  

TABELA X 
1 

LICENÇA DE ATIVIDADES RELACIONADAS A POLUIÇÃO 

VISUAL EM GERAL E OUTRAS, INCLUSIVE PARA EXPLORAÇÃO 

DE MEIOS DE PUBLICIDADE EM GERAL 

QUANTIDADE DE UFIR 

01 

Anúncios sob a forma de 
rArt As nu 

folhetos, distribuídos pelo 

correio, em mão ou a 

domicilio, por milheiros Ou 

fração 	 

. 

35,62 

02 

Anúncios no interior ou 

exterior de veículos, por 

veículos e por ano 	 

213,72 

03 

Anúncios em faixas, em 
logradouros públicos, em boca 
de teatro ou casas de 

diversões, no exterior de 
estabelecimentos, por faixa e 

por més ou fração 	  • 

3,56 

04 Anúncios projetados em tela 
de cinema, por fiLme•ou chapa 

e por més ou fração. 
.__ 

17,81 

05 

, 

Anúncio luminoso, 	letreiro, 
placa ou distico, metálico ou 
não com indicação de 

profissão, 	arte, 	oficio, 

comércio ou indústria, nome 
ou endereço, quando colocado 

na parte externa de qualquer 
prédio, parede, muro, poste, 
armação ou aparelho 
semelhante ou congénere, por 

anúncio luminoso, 	letreiro, 

placa ou dístico, por ano,  

metro quadrado ou fração e 

por local. 

• 

26,71 



I. ATOS DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL 	 IPLAN. 

1.1 Informação fsxterna. . 	. 
1.2 Reprodução de cópias, por tipo 

e tamanho: 
a.1) De quadra 	  
a.2) Tamanho Oficio 
a.3) Dupla Carta 	  
a.4) Duplo Oficio 	  
a.5) Triplo Oficio 	 
a.6) Redução/Ampliação. . 

a.7) Heliográfica(M2)-orig. 
IPLAN 	  

a.8) Heliográfica-Zoneamento, 
por prancha de até 0,90m2 

a.10) Heliográfica-zoneamento, 
por prancha de até 2,16m2 

a 11) Heliográfica,Aerofotogra-
métrica, por prancha de 
0,90m2 	  

a.12) De quadra 	  

1.2 Reprodução da planta geral de 
Goiânia, por qualquer processo, 
por pranchas/faixas e nas 
escalas abaixo, a saber: 

1.2 1-Edição atualizada-1982: 
a) Escala de :5.000..(Prancha).. 
b) Escala de 1:10.000..(Prancha).. 
c) Escala de 1:10.000 (Faixa).. 
d) Escala de 1:20.000..(Prancha).. 
e) Escala de 1:30.000..(Prancha).. 

1.2.2-Edição 1988- AerofotogreL 
métrica: 

a) Escala de 1:20.000 (Prancha) 
b) Escala de 1:40.000 (Prancha) 
c) Escala de 1:80.000 (Prancha) 

QUANTIDADE DE 
UFIR 

13,21 

2,49 
0,14 
0,30 
1,25 
1,99 
9,76 

8,76 

8,49 

6,77 

2,53 
5,79 

5,79 
18,52 
9,26 
9,26 

13,39 

43,01 
36.77 
12.82 

1.2.3.Planta Urbanística de 
Goiânia Ed.1992 
a)Escala de 1:5.000.(prancha) 
b)Escala de 1:10.000(prancha) 

1.3.- Análise Técnica de 
Planejamento do Solo: 

a) Loteamento e Conjunto 
Habitacional: 

	

-De 0 a 100.000m2 	 
-Mais 0,01 da UFIR, por m2 
excedente. 

b) Conjunto Habitacional de 
Natureza Social: 50%(cinquenta 
por cento) do valor obtido na 
alínea 'a" do sub-item anterior, 
de acordo com o artigo 26 da Lei 
n° 5.726,de 16.12.80. 

1.4. Análise Técnica de uso es-
pecial e consequente emis-
emissão de diretrizes de 
ocupação 

1.5. Análise dc Possibilidade de 
Concessão de licença 
onerosa para construir 

1.6. Análise e concessão de 
transferéncia do direito de 
Construir.... 

1.7. Análise, autorização e 
emissão de diretrizes para 
enquadramento de glebas em 
EIS (art. 55,LC 031/94) 

	

,-De 00 a 100.000m2 	 

13,39 

0,05 

957,66 ,  

26,43 

39,66 

79,32 

li 

478,84 
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06 Painel, 	cartaz ou poster, 
colocados na parte externa de 
edifícios ou 	fixados por 
qualquer processo e voltados 

para es vias ou logradouros 

públicos por ano, metro 
quadrado ou fração e por 

local. 3,56 

07 Vitrine para exposição de 

artigos estranhos ao negócio 

do estabelecimento ou 	' 

alugados a terceiros, por m2 

de 	vitrine e por mês ou 

fração. 

8,90 

08 OutDoor, 	painel luminoso, 

balão e 

similares, 	não incluídos nos 
itens 	anteriores: 

a) Por m2 	e por dia: 0,18 

b) Por m2 	e por mês: 0,73 

c) Por m2 e por ano: 3,56 

TABELA XI 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES EFETIVA E 

POTENCIALMENTE POLUIDORAS, CONFORME ABAIXO 

DESCRITAS: 

QUANTIDADE DE UFIR 

1.  Exploração de atividades 
produtoras de poluição atmosférica 

em geral 

35,62 

2.  

Exploraçào de alividddes que 

comercializem e/ou industrializem 
produtos tóxicos e químicos em 

geral 

26,71 

3.  

Exploração de atividades que 

produzam ou comercializam nos 

ramos de ranicultura, piscicultura 
e fauna gera] 

17,81 

4.  
Exploração de atividades que 
produzam e/ou comercilizem nos 
ramos de viveiros, orquidários e 

flora em geral 

17,81 

5.  

Exploração de atividades 	, 
relacionadas à extração e remoção 
de minerais em geral 

35,62 

6.  
Exploração de atividades e 
serviços de manutenção, 
conservação e abastecimento de 

veículos em geral 

35,62 

7.  Exploração de atividades 

comerciais em geral em praças, 

parques, 	jardins e unidades de 

conservação ambiental 

17,81 

8.  Exploração de atividades 
produtoras de resíduos sólidos e 35,62 
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efluentes líquidos 

9.  Escavações e Aterramento em Geral 
23,15 

10.  Construções de Poços Artezianos 35,62 

11.  Alteração de Cursos D'Água 26,71 

TABELA XII 

TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 
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-Acima de 100.000 m2, 	0,07 da.  
UFIR por m2 excedente. 

1.8.Análise e aplicação dos 
artigos128, 	129 e 131, 	da LC 
r,. 	031/94,quanto à 	negociação 
oe coeficientes incentivados. 

1.9.Ar.álise e autorização para 
crnstruçâo de "SKIWAYS"- 
passarelas aéreas 	(art. 
1"..3, 	LC 	n. 	031/94) 	. 	. 

79,32 

79,32 

1.10. Análise e parecer sobre 

transferência do índice de 

permeabilidade 	  79,32 

1.11.Documentação do PDIG 2000: 

a)caracterizações setoriais 

coleção com 08 vols. 

encardernados) 	  329,43 

b) Volume avulso 	(texto) 	  42,22 

c) Volume alvulso 	(mapas) 	.  76,01 

1.12.Encadernações em geral 	 8,49 

1.13.Documentos: 

a) 	Fornecimento do Guia Orientador 

de Goiânia 	  4,01 

1.14.0utros atos não constantes 

dos itens anteriores 	  17,81 

2.ATOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS QUANTIDADE DE 

UFIR 

2.1 Baixa dc qualquer natureza 

a) No cadastro de comerciantes, 

industriais ou prestadores 

de serviços 	  17,81 

b) No cadastro imobiliário . 	 8,90 

:..2 	Certidões 

I 
a) Negativas de débito 

municipal 	  

b) De lançamento ou 

cadastramento 	  

c) Não especificadas, 	por 

lauda 	  

15,14 

14,25 

17,81 

• 

2.4. 	Cadastramento de isentos ou 

1 	não tributados   . 8,90 

Z.5 Documentos 

a) Por emissão de guia de 

recolhimento ou 	talão 	. 	. 	. 

b) Por fornecimento de 2° via 

de talão ou outro documento 

c) Por fornecimento de Código 

1,78 

3,56 

Tributário - exemplar. 	. 

d) A expedição de Alvará de' 

17,81 

Licença para Localização 

e) Laudo de Avaliação de Bens 

17,81 

Imóveis 

e) 	Ficha de Inscrição 
17,01 

Cadastral 	(FIC) 8,90 

3. ATOS DA SECRETARIA DO SOLO URBANO QUANTIDAD 

E DE UFIR 

3.1- Informação de uso do solo sem 

inspeção e/ análise 	  16,03 

3.2- Informação de uso do solo com 

inspeção e/ análise 	  17,81 

3.3- Remanejamento de áreas em geral,por 

metro quadrado 	(m2), 	de área 

remanejada 	  0,35 

3.4- Remembramento de áreas em geral, 

por metro quadrado (m2) de área 

remembrada 	  0,37 

3.5- Desmembramento de área, por metro 

quadrado(m2) de área desmembrada 0,44 

3.6- Vistorias Técnicas 	  83,30 

3.7- Autenticação de cópia de Projeto. 	. 19,82 

3.8- Modificação de Projeto 	  33,84 

3.9- Demarcação de lotes, por metro 

linear: 

a) na zona urbana 	  0,89 

b) na zona de expansão urbana. 	. 1,07 

3.10- Numeração e renumeração de 

edifícios: 

a) pela numeração, 	além de placa. 	. 13,21 

b) pela renumeração, além de placa. 15,85 

3.11- Remanejamento de lotes, por m2. 	. 0,53 

3.12- Alinhamento e nivelamento, 	de 

imóveis, 	por m2 	(metro 	quadrado) 

a) na zona urbana 	  0,44 

b) na zona de expansão urbana. 	. 	. 0,53 

3.13 Expedição de "Habite-se", por m2 

(metro quadrado) de área construída: 

-Até 100m2 	  0,27 

-Acima de 100m2 	  0,39 

3.14- "Habite-se" 	Parcial, 	por m2 	(metro 

quadrado), 	de área construída: 

• -Até 100m? 

-Acima de 100m2 	  

3.15-"Alvará" de Acréscimo 	(Até 27m2) 

Residencial 	. 

3.16 "Alvará" de demolição, por m2 

(metro quadrado) 	  

0,27 

0,39 

0,69 

0,57 

3.17-"Alvará" de Reforma 	  13,21 

3.18- 	Fornecimento de 2'. via de Alvará 13,21 

3.19- Novo Alvará de Construção . 	. 13,21 

3.22- Certidão de Demolição 	  17,81 

3.23- Troca de Planta popular 	 13,21 

3.24- 2". Via do Termo de 	"habite-se" 	. 13,21 

3.25- 2'. Via de "Habite-Se" parcial 	. 13,21 

3.26- 2". Via de Alvará com acréscimo 	 13,21 

3.27- 2'. Via de Alvará sem acréscimo 	 13,21 

3.28- Troca de Planta Popular 	 13,21 

3.29- 2°.Via de Planta Popular 	 13,21 

3.30- 2°. Via de Planta comercial 	. 	. 13,21 

3.31- Aprovação de projeto sem acréscimo 13,21 

3.32- Autenticação de Cópia de projeto . 8,90 

3.33- Certidão de Limite de confrontação 17,81 

3.34- Certidão de demolição 	  17,81 



5,34 	1 
29 - Licença para transporte de cargas 
especiais 	  

4, I • 
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1
3.35- Desarquivamento de Processos . . 	8,90 

3.36-Dec.emüdnos: 
a) inumação ou reinumação em 

sepultura rasa 	 39,54 

b) inumação ou reinumação em carneira 	66,07 
c) inumação ou reinumação em galeria 	79,25 
d) exumação antes de vencido o prazo 

de decomposição (com autorização 	105,61• 
judicial) 

e) exumação após vencido o prazo de 
decomposição (obedecidos os 

requisitos legais 

f) ocupação de ossário, por cinco 

anos. 
g) depósito, retirada ou remoção de 

ossada 
h) titulo de concessão de sepultura, 

jazigo, carneira mausoléu ou 
ossuário 

3.38-Licença para Construção em túmulo 
3.39-Alinhamento e Nivelamento, por 

número 
3.40-Medição e Demarcação de Lotes, por 

metro linear . 

3.43-Outros Atos não discriminados nos 

• itens anteriores 

QUANTIDA 
4. ATOS DA SUPERINTENDÉNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO 
	 DE DE 

UFIR 
S.M.T 	  
1- Cadastro de permissionário  
	

71,24 
2- Renovação anual do termo de permissão 
	

35,62 
3- Cadastro de condutor auxiliar 
	

35,62 
4- Renovação anual do cadastro de condutor 

auxiliar  
	

17,81 
5.segunda via de documento 	8,90 
6- Pedido de criação de ponto de táxi (por 

vaga). 	 35,62 
7- Inclusão de permissionário em ponto de 

táxi 	
35,62 

8- Transferência de vaga de estacionamento 	35,62 
9- Pedido de exclusão de permissão de ponto 

de táxi 	
3,56 10- Transferência de permissão 	89,05 11- Alteração de ponto de táxi (por vaga).. 	89,05 12- Autorização para mudança de taxímetro. 	3,56 13- Transferência de outros privilégios... 	
44,52 14- Autorização para exploração de publi- 	
8,90 cidade impressa no táxi(por seis meses) 

15- Autorização para exploração de 
publicidade luminosa no táxi (por seis 
meses)  	

35,62 16- Substituição de veiculo de aluguel 	
8,90 17- Certidão não constante nesta tabela 	
8,90 18- Permissão para postular em nome de 

permissionário 	  
8,90 19- Autorização para ficar fora de 

circulação 	  
8,90 20- Taxa por dia de permanência de bens 

apreendidos 	  
21- Revalidação de 2' vistoria (venc.1.'3 
	 8,90 

validade da 1')  
	

3,56 
22- Pedido de desmembramento de ponto táxi 

	
53,43 

23- Pedido de extensão de ponto de táxi 
	

53,43 
24- Fotocópia 

	
0,18 

25- Autorização para colocar caçambas ou 
contêneres em vias e logradouros 	 5,34 
públicos 	  

26. Licença para interdição de vias 
para realização de eventos e 
festejos (por dia)  
	

8,90 

27 - Autorizar para realização de 
obras em vias públicas (por 
local)  
	

5,34 

28 - Licença para tráfego de terra e 1 
entulho (por veículos)  
	

5,34  

4- ATOS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO • 

SEDEN 
QUANTIDADE DE UFIR 

DISCRIMINAÇÃO 

4.1 - Expedição de Alvará 	  40,96 

4,2 - Permissões 
	 53,43 

4.3.- Apreensão e Remoção de Bens Apreendidos: 

a) Pit Dogs 	  267,15 

b) Banca de Revistas 	  267,15 

c) Mesas, Cadeiras e Similares, 

por unidade 
	

17,81 

d) Outros Bens não di 
alineaS anteriores 	  89,05.  

scriminados nas 

4.5-Transferência de Privilégios de Pit 

Dogs, Bancas de Revistas, Ambulantes, 

Feirantes e Similares 	  154,95 

4.6-Do emplacamento: 

a) de bancas de revistas, de feirantes 	5  16 

b) de carrinhos de ambulantes 

e similares 	 5,16 

5. ATOS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

DISCRIMINAÇÃO 
	

QUANTIDADE DE 

UFIR.  

5.1 - Autorização para poda e extirpação da 

arborização pública e particular: 

a) Pela poda, por unidade 
	

17,81 

b) Pela extirpação, por unidade  
	

21,37 

5.2-Vistorias: 

a) Simples  
	

17,81 

ia)* Técnica sem análise laboratorial.. 	53,43 

c) Técnica com análise laboratorial... 	89,05 

5.3-Expedição de laudo Técnico 
	

17,81 

5.4-Remoção liberação de semoventes 
	

17,81 

5.5-Manutenção de'semoventeS, por dia 

e por animal 
	

0,89 

5.6-Expedição de Alvarás em Geral 
	

17,81 

5.7-Outros atos não especificados 
	

8,90 

6. ATOS DA SECRETARIA DE SAUDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA) 

DISCRIMINAÇÃO 
	

QUANTIDADE 

DE UFIR 

1. Expedição de Alvará 	42,21 

52,72 

13,18 

26,36 

158,51 

17,81 

	

8,90 	4.4 - Permanência de Bens Apreendidos e/ou 

	

1,53 	 Removidos, por bens e por dia: 

a) Pit. Dogs 	 

	

0,89 	 b) Bancas de Revistas 
c) Veículos em geral 

d) Mesas e Cadeiras 

e) Outros Bens não discriminados nas 

alíneas anteriores 	  

21,37 

	  21,37 

	  21,37 

	 10,69 

10,69 



9.1-Expedição de alvarás não 

especificados 	  

9.2-Atestados não constantes desta 

tabela 	  

5..,-LetLidõez; diveIuos . 	. 

9.4-Laudos de avaliações de bens de 

qualquer natureza não especificados 

neste Anexo 	  

9.5-Transferência de privilégios, por 

ato do Prefeito. 

9.6-Concessões de privilégios, 

do Prefeito. 

por ato 
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2. Ato!.tado de Salubridade 	33,13 
7. Auttaiiaçar de Funcionamento Provisória 	35,62 

4. nitiaãc dt. Baixo 	6,90 

5. Liberdção do Rens, Coisas e/ou Mercadorias 

Apr.tadida.  	53,43 

6. Certtirado de Inspeção Sanitário 	53,43 

7. Matriculd de Cães e Renovação anual 

d) Tnicial, por animal, além do preço placa 	0,34 

b) Renovdçào de matricula, por animal 	 30,24 

h. Outros Atos Não Especificados nos /tens 
Anteriores 	  26,71 
- - - 

7. A l'OS DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

QUANTIDADE 

DE UFIR 

Atos da Administração Geral 

a) Certidões, por lauda de 33 

linhas.. 

b; 3r,-crição em concurso. 

G. 
	

c) Foto,-.:ópiz,, por folha .  

. ATOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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QUANTIDADE 

DE UFIR 

      

      

a) Certidões de qualquer natureza, 

por lauda de 33 linhas 	 

  

17,81 

       

. TAXA COMUNS À ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

QUANTIDADE DE 

UFIR 

CONTRATO N°: 141/95 

Contrato de Prestação de Ser-
viços que celebram o municí-
pio do Goiânia e a S.P.M. - S. 
Paulo Comercial LTDA. 

I - PREAMBULO 
1.1 - CONTRATANTES: MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 
público, sediado nesta Capital, na Pra-
ça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105 -
Centro, CGC (MF) rf 01.612.092/0001-
23, a seguir denominado apenas MU-
NICÍPIO e a S.P.M - S. PAULO CO-
MERCIAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua 83, n° 
79.5, Setor Sul, nesta Capital, inscrita 
no C.G.C. (MF) sob o n° 
00 787.594/0001-22, a seguir denomi-
nada CONTRATADA. 

1.2 - REPRESENTANTES: Representa 
o MUNICÍPIO o Prefeito de Goiânia, 
Prof. DARCI ACCORSI, assistido pelo 
Procurador Geral, DR. RONALDO DE 
MORAIS JARDIM, nos termos do arti-
go 115, inciso XIII, da Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, e a S.P.M. -
SÃO PAULO COMERCIAL LTDA, por 
seu Diretor Comercial MARCO AN-
TÔNIO DA SILVA, residente e domici-
liado nesta Capital, portador da Cartei-
ra de Identidade n° 1390454-2282100 e 
do CPF (MF) n° 307.694.931-49. 

1.3 - LOCAL E DATA: Lavrado e assi-
nado em Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, no Gabinete do Procurador Ge-
ral do Município, na Rua 94, n° 812, 

Setor Sul, aos 21 dias do mês de de-
zembro do ano de mil, novecentos e 
noventa e cinco (1995). 

1.4 - FUNDAMENTO: Este contrato 
decorre de autorização do Prefeito, 
contida no Despacho n° 464/95, de 
18/12/95, exarado no Processo n° 
783.263-0/95, que passa a integrar o 
presente instrumento, nos termos da 
Lei Federal n° 8,666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações introduzidas 
pela Lei n° 8.883 de 08/06/94. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE-
TO, PRAZO E PREÇO: 

2.1 - DO OBJETO: O objeto deste 
contraio é a prestação de serviços de 
impressão do Diário Oficial do Municí-
pio para o exercício de 1996. 
2.2 - DO PRAZO: O prazo de vigência 
deste contrato será de 12 (doze) me-
ses, a partir da primeira ordem de ser-
viço somente surtindo efeito após seu 
registro no Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios, não cabendo indeniza-
ção alguma caso o mesmo seja dene-
gado. 
2.3 - DO PREÇO: Pelos serviços pac-
tuados neste instrumento, o MUNICÍ-
PIO pagará a CONTRATADA a impor-
tância de R$ 0,14875 (quatorze centa-
vos mais oitocentos e setenta e cinco 
milésimo de centavos), que correspon-
derá em R$ 297,50 (duzentos e noven-
ta e sete reais e cinqüenta centavos) 
por edição. 
2.3.1 - Caso não seja cumprido o crono-
grama diária•e mensal, ficará sujeito as 
sanções administrativas e penais pre-
vista na legislação citada, além da 
multa de 10% (dez por cento) do valor 
total contratada. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1 - Confeccionar e imprimir para o 
MUNICÍPIO, o Diário Oficial com 
composição, diagramação, revisão, 
arte final e fotolito, no formato de 
23X31,5 cm fechado, impresso em 
papel jornal CP-52 grs. 
3.2 - A CONTRATADA se compromete 
a efetuar o número de tiragem do Diá-
rio Oficial, de conformidade com as 
necessidades do MUNICÍPIO. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 

4.1 - Os encargos mensais decorrentes 
deste contrato, serão pagos pelo MU- 
NICÍPIO 	

71/ 
 à contratada até o décimo 

(10) dia útil do mês subsequente ao 
vencido. 
4.1.2 - Dar condições necessárias à 
contratada para a efetiva execução dos 
serviços ora contratados, permitindo o 
acesso de seus empregados no local 
onde será .fornecida as matérias para 
impressão e confecção do Diário Ofi-
cial. 

5. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
DO CONTRATO E DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA 

5.1 - Estima-se em R$ 82.110,00 
(Oitenta e dois mil e cento e dez reais), 

O valor global deste contrato, que 
ocorrerá à conta da dotação orçamentá- 

ria n° 	Conforme Nota de Empenho. 

6. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊN-
CIA E DO FORO 

6.1 - O presente contrato terá vigência 
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de meses, prorrogável desde que haja 
anuência das partes. 
6.2 - DO FORO: 

Fica eleito o foro de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás sem privi-
légio de qualquer outra para dirimir as 
questões emergentes deste contrato. 

E, por assim estarem justas, 
combinadas e contratadas, assinam as  

partes, por seus representantes, este 
contrato, na presença das testemunhas 
abaixo, a tudo presentes. 

GABINETE DO PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 21 dias do mês de dezem-
bro de 1995. 

Pelo MUNICIPIO: 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

RONALDO DE MORAES JARDIM 
Procurador-Geral do Município 

Pela CONTRATADA: 

MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Representante da Contratada 

Testemunhas: 
10  Ilegível 
2a  Ilegível 

, Alleneeingeffleeeffiell.~ 

  

Para devolver às crianças de rua tudo 

a que têm direito, a Prefeitura de Goiânia 

e Governo de Goiás desenvolvem juntos projetos 

onde saúde, educação, alimentação e o combate aos 

aliciadores sãp prioridade. Está na hora 

PREFEITURA 	 11:=  UNEM DE 

GOIANIA GOlAS 
CIDADE UIVA. 	 ileltdorledads e Precingi* 
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Ao exigir sua Nota Fiscal, você está exercendo o seu direito e 
cumprindo um dever para com a comunidade. Porque toda a vez 

que você compra um produto, você paga imposto. O imposto 
está sempre embutido no preço do produto. Portanto, somente 
exigindo a Nota você garante que o imposto seja recolhido aos 
cofres públicos e se transforme em obras para você, para sua 

família e para toda a comunidade. 

A discriminação da mercadoria deverá permitir a identificação do produto 
vendido, de modo a não confundi-lo com outro. 

O Cupom de Máquina Registradora substitui a Nota Fiscal de Vendas ao 
Consumidor se contiver o nome do estabelecimento, endereço e número de 
inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF) e do Estado. 

O profissiond !!!:.%eral deverá fornecer a Nota Fiscal de Serviço ou recibo com 
Inscrição Municipal, 

PEEERIVUE8 
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